
DEPARTAMENTO CENTRAL DE AQUISIÇÕES

Processo nº 2023/3054
Pregão  nº  028/2023  –  Contratação  de  empresa  especializada  para  contratação  de  empresa
especializada para prestação de serviços de seguro para a frota de veículos do Poder Judiciário de
Alagoas.

ERRATA 1 -  SUPRESSÃO 

Quanto  ao  edital  do  PE nº  028/2023,  obedecendo aos  princípios  inerentes  à  Administração,  a
isonomia, a imparcialidade e a competitividade resolve promover as seguintes SUPRESSÕES: 

NO EDITAL

10.0 DA POSSIBILIDADE DE REDUÇÃO DE PREÇOS
10.1 Após a declaração da licitante vencedora, os licitantes poderão exercer a faculdade de redução
de seus preços ao valor da proposta vencedora.
10.2 A apresentação de novas propostas na forma do item anterior não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante mais bem classificado.
10.3 Havendo a concordância em igualar os preços ao da proposta vencedora, o licitante passará à
condição de integrante do cadastro de reserva da ata de registro de preços.
10.3.1.O cadastro de reserva será composto por até 3 (três) fornecedores.
10.4 Serão observados os procedimentos de aceitabilidade das propostas bem como avaliadas as
condições  de  habilitação  das  licitantes,  nas  hipóteses  previstas  nos  arts.  19  e  20  do  Decreto
Estadual nº 68.120/2019 de 31 de outubro de 2019, descritas no item 19 deste edital.

20.0 DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR (CONTRATANTE)

20.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR (CONTRATANTE) obriga-se, além das disposições previstas no
item 13 do Termo de Referência – Anexo VII do Edital, a:
a) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados;
b) Propiciar todas as facilidades indispensáveis à boa execução do objeto deste ajuste, inclusive
permitir o livre acesso dos responsáveis do FORNECEDOR às dependências do CONTRATANTE,
desde que devidamente identificados;
c) Atestar a execução do objeto do presente ajuste por meio do Fiscal;
d) Efetuar o pagamento ao FORNECEDOR (CONTRATADA) de acordo com as condições de preço
e prazos estabelecidos neste ajuste;
e) Aplicar as penalidades por descumprimento do objeto contratual;
f) Fiscalizar para que, durante a vigência do contrato, sejam mantidas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;
g) Documentar as necessidades de alteração do Sistema e encaminhar para a Contratada;
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h) Efetuar o recebimento e aceitação do objeto, consoante as disposições previstas no item 16 deste
edital.
i) Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade manifestada na execução
do contrato, para que sejam adotadas as medidas corretivas pertinentes.

Considerando  que  as  referidas  supressões  não  afetam  a  formulação  da  proposta,  ficam
mantidas  todas  as  demais  disposições  do  instrumento  convocatório  e  seus  anexos  acerca  do
certame em epígrafe, oportunidade onde ressalto que a presente ERRATA vincula todos os termos
do Edital.

Maceió,  28  de agosto de 2023.

Kátia Maria Diniz Cassiano
Pregoeira
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